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1 - INTRODUÇÃO 

l. O Sistema Romano-Germânico

A ciência jurídica é dividida, no munto atual, cm sistemas de 
acordo com a identidade de princípios e normas ou consoante a origem 
comum dos Direitos. Se é certo que não se chegou até ao presente a um 
conceito indiscutível dos motivos e métodos que tornam um ordenamcnLo 
jurídico assemelhado a outro, jâ hâ, contudo, algumas concepções aceitas. 
Dentre elas, a classificação de um grupo romano-germânico, a que 
oertencem os países em que a ciência jurídica se construiu sobre a base 
do Direito Rumando. Nestes países, cumo esclarece René David. "las 
normas jurídicas se conciben como normas de conducta vinculadas 
estrechamente a preocupaciones de justicia y de moral" (04: 15). A preo
cupação maior dos juristas é voltada para o direito privado, em torno do 

• Monografia agradada com o "Prêmio Rui Barbo .. " da OAB/ MG, em agooto 

de 1975. 
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qual se desenvolveu o direito publico, "siempre a partir de los p~cipios 
deI Derecho civil, que continúa siendo e1 centro por excelencu de la 
ciencia juridi.ca" (04:15). 

Dois países destaum-se no sistema: F rança e Alemanha. Os 
demais de estrutura semelhante, apesar de apresentarem ce~tas ca rac
terísticas próprias, essencialmente se modelaram nas conc~pç.oes fr.anco
germânicas. No Código Civil Brasi leiro não ha com~ se atribUir maior ou 
menor innuência às disposições francesas ou a lemas, nem tampoucO es
quecer o papel desempenhado pelo Direito PnrluJ:uê s. 

Sem uma crítica mais detalhada , percebe-se no âmbito da r es
ponsabilidade ci vil a predominância, em nosso ordenamento ju r~dico: ~ 
Código francês. Segundo Arminjon, Nolde e W~Iff , " Ies codes de I Amen
que du Sud sont res tês fidêles aux concepbonS . !~damental~s du C~ 
Civil Français" (O I :52). A aná lise, portanto, dos DI rellos Cra~c~s. e brasl: 
leiro formulados por idênticos princípiOS fil osófico-doutrlnarlos, sera 
feita 'como se os regulasse a mesma normatividade positiva . 

A pos ição dos doutrinadores brasilei ros pode. se r colocada _da 
mesma (o r ma, compa rativamente. em que e s ituado o ensmamento (rances . 

2. Responsabilidade Civil 

o Oi reito significa a possibi lidade de convivência entre os hllmens. 
Ord(!na " fato soda i c tem I)<,r run~i;" iI~~l'I-:U!";II· a "rdl'm l' 11 libl'rdad:. ( I ) 
No aspecto teleolôgicIJ, a resl)<Jnsabilidade torna eretiv~ a re~llz.a~ao d~ 
ordena mento ju rídico. I)<lrque constitui o vincu lo que liga o mdlv.lduo a 

sao"ão legal. 

Parti cularmente. a responsabilidade civ il cuida da repara"ão 
dos pre;uíltlS causados. ou seja, da recompo!>i"ào dos danos oCil!';iunados 
por uma a"ãu contrária ã lei. 

Na medida em que a civiliza"ão se desenyulve. o prublema da 
respunsabilidade do homem por seus atos e pela conseqüência das .fur"as 
empreJ,:adas em seu pruveito ê nilidamente a~entuad!~ . O d~s.envolvlmento 
do cunceitll de responsabilidade, ensina Savaber . ~s ta na loglca ~e n~.ss!~S 
teml)<ls . "Une eivilizadon avancee, qui eraint la. decadenc.~. t~nd Insb~ctt
vement à assurer son équilibre; e t la reparation du preJudi ee cause est 
une maniere de le rétablir" (20:1). 

A vida muderna. a partir da revulução industrial, cll locnu (J 

l i ' """ .. pr .. "n~m,·nh·. Alui .. Dias <>r r . ' . Qur ~ run( à .. d .. lli r .. "" .'i- r~, .. r 
p".,., r..,.,.r ... rd,· .. , ,. ~",·~U 'M ~ 1i1> ... ,d"d .. indi.idual ~ ~ .. m, ,,, i ~ dr ".,.( ..... , ,.ntr,· " , ""mrn.· · 

(I>!; 'I' 
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homem em con fronto com a maquina. Os processos mecânicos introduzidos 
no melo socia l desencadearam o desequilibrio das relações individuais, 
multiplicando a ocorrência de fatos contravenientes às disposições do 
Direito . O emprego da maquina ocasionou uma freqüência de acidentes, 
cuja reparação não e ra regu lamentada pelos princípios juridicos do Sêculo 
XIX, rundados no C)(cessh·o subjetivi smo da filosofia libera l trazida pela 
Rel"Olução Francesa .. ~ preocupação dos juristas \·ollOu-se. portanto. à 
procura de uma nova regu lamentação da responsabilidade para atender 
ã modiricação dos fato s sociai!>. l2) 

Composto de regras de conduta. equacionando o agir individuai 
c"m a culucaçào suda!. ti llil"l'ilU Carecl' 5(' 1· ubedecid,}. !';ob u ri scu d<" . 
em caso contrá rio. comprometer a realização da obra humana. "Les 
regles juridiques n' ont pour but que d'assurer I·ha.rmonie nécessai re au 
Iibre développement des rappor ts des individus". afirmam Henri e Léon 
Mazeaud (H:4). Deste modo. na expressão de Lalou, " Ie probleme de 
la responsabilité se pose dans toutes les matieres qui concernent I' activi 
tê humaine" (12:1). 00 mesmo sentido o juízode Aguiar Dias : " toda mani
festa"ão da atividade humana traz em si o problema da responsabilidade" 
(06:9). 

Tradicionalmente, a matéria ê dividida em responsabilidade 
cont ratual e delitual. confo rme decor ra da violação dos dispositivos de 
um cuntratn ou da lei. Ma s, como destacam os Mazeaud , "il n'y a pas de 
diffêrence fondamentale entr e les deux ordres de r esponsabilités .1I existe 
des différences accessol.res" (14:96). Realmente. a responsabilidade 
contratual decor re da violação da lei, que ê a Conte primeira de direItos 
c obriga"ões ("Nulla poena, nullaobligatiosine lere"). Em que pese resol
ver -se, tambem, sobre as suas regras especificas . ã responsabilidade 
cont ratual se aplicam as conclusões genêricas acerca da infração do dever 
legal. (:n 

Na mesma ordem de idéias, alguns autores procuram di s tinguir 
o ilícito civil du ilícito penal. O primeiro exige a repara"ãu de um pre 
juizu e u segundo impÕe uma restri"ão á liberdade pessual. Contudo. a 
distin"ãll ê apenas em seus eleitos. porquanto um e outro cor respondem à 
violação da lei. Representam uma at ividade contraria ao concerto sc}cia l. 
Se em um de les hã o deveI" dl' I·ecumpusiçàu dl' naltJrt'l.a pa t rimnnial l' . 

t2) n . "nuud: '·Le oIhel_menl de la .. rande IncluoCrle . el pluo r.nêralomoM 
lu .pUuU ..... deo proc!irienu "'~ .... u rl eo modernu .... 1 . 1 .. 1 dontIi- lU problem. d. I. r.o
_nbill.i .ivil. uM I mt>Ortan~. de promio. plon'· (1~ : ~1. 

. (l ~ \ . Plani .. I I I~. n:·'~3 · 6$! '6): .... lo. oulm .. no",.",~ · '·11 ul • .-I_"I _ lo 
rorce 0(>""'10'.'0 tIu " .... Iral pr ....... . _ lo I" i. Comm.nl • •• Olr"l . lo oi""lo ....... li- _. ,.,tI •• 
_rrall ·,II. I.> lu; pr<lo, . si ~ 1~lo l.l.ur ... I' ... i! p .. "ri> ....... prOlotÜOII' D·...;" •• .... oui! 
.... l . .... nl ouo I' .n.u ... Qui ri."1 i ilr. porli, lU ._ •• 1 .~III ... i lo foh ... olt.i"l. i I. 
'oi .,on, imi ....... lfnu I. ,rir..".: ............ 1 .er .. ...s.." 03:2UI. 
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no outro a san ... ãu aplicada sHbn' a Pl'SS";' rall"sa ( ,I), li rundaml'ntn ê 11 , , . ~ . 
mesmo: a responsabilidade do ser humano cons is te em tornar eretlva a 
manutenção e o desenvolvimento do organisino jurídico, t omo s inal de 
equilíbrio ao (ato anli- social. 

11 - NOÇÃO 

3, Violação de um Dever 

fi atividade humana pode ser conforme ao Direito, quando pode rã 
gerar efe itos juridiéos em benefício de seu titular. ou pode ser cnntrári~ 
ao dire ilu, casu emqul.',dcum nllldl'Kel'al. Ira '" p,\I'a 11 Sl'U aulo r .. ,,· dl.'ver 
de responde r pela s conscqüí-ndas dt' St'US alns . ( ~ ) Sempre qUt' a "rdl'm 
jurídica ti violada segue-se a obrigação do respunsável de reequllibrai , . I 
ou repor as coi!'as cumll SI.' I.'llt'unlravam .,"~t'S da ralla . D1"I~-st', VII gar -
mente ," que o homem responsavel é o que se obriga por seus atos, Em 
vários autores encontramos esta primeira noção. Lalouensinaque "l'idée 
de responsabilité appelle celles d'obligation et de garantie. Dans la 
langalt vulgaire, le responsable est celui qui est obligé d'indemniser" 
02:0 ,)6) No rn.esmo sentidu ti a definisão de Savat~er: "La responsa
bilité civile est I'obligation qui peut incomber a une personne de 
réparer le dommage causé à autrui par son Cait, ou par le fai! eles 
personnes ou des choses dépendant d'elle" (20 ; 1). (7) 

Numa tentativa de criar um sistema unitário da respon sabilidade 
civil , Martol' esclarece que "I'idée de responsabilité ne constitue paint, 
ã elle seule, une notion autonome, indépendante de toute prémisse; elle 
est au eontraire le terme complémentaire d'une notion préalable, plus 
pro'fonde, qui est' celle du devoir, de l'obligation" (13 :251). A expressão 
define a situação na qual alguém se acha quando, havendo faltado a um 
deve r, a uma obrigação prescrita por uma norma qualque r (le i. costume, 
preceito mo ral ou religioso ete. l . vê -se expmau ãs cunseqücnd as ta· 
c:heuses que a autoridade, chamada a exigir a observância do comporta 
mento pres crito, p:revê no caso de sua violaçâo (segundo regras prede 
terminadas ou n30), E, exprimindo-se com segurança. derine : "on est 
responsable lorsqu' on doit subir les conséquenees du manquement à un 
devoir, à une obligation" (13:251), 

( n rI. SOU.UI: "L •• espan .... mlê ui pinol. 010 ciYile . Loo nsponUbillti ""ule 
""n.i.te ;. .~blr ~u .... i .... lfIiot;ve .... infamante. C'ut I. r.pu.li .... "" pri j10dice CO",. i I. 
loel, •• uns l'o.dt. moral . La . e._ .... lllt. clrileconsiol.i '''''Ut. &li mOJen d· ..... , .. ",.uI. 
""o...uol ... I. <Iomm&.l:. crui I· ..... c .... ê .... in4i~hl .. o" (22 : 1). 

l ~) Cf. Cal. ",rio lIIto oS!! .. P.nin 0 8:384). 

(I) v. 0.1 ...... Como. (09:317). 
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Não se perca de vista a crítica de Acuiar Dias, para quem dizer 
que responsável e o que se obriga. e, "alem de redundante, in!'ufic iente, 
porque, por aí, a deCinição, permanecendo na própria expressão \' er~al 
que se pretende aclarar , não dá solução ao problema que se quer resol
ver, a começar pelos conceitos" (06 :10). A crítica, todavia, é um pouco 
extensa. A responsabilidade decorre da violação de um dever preexistente . 
do descwnprimento de uma obrigação, Ê como se fosse quebrada uma 
relação jurídica, contratual ou legal, sujeitando o seu autor a recriá-la , 
direta ou indiretamente, ou seja, compor a obrigação outra vez . Não hão 
pois. redundància. Pelo contrãrlo, e uma abordagem descritiva do pro 
blema. A responsabilidade surge como uma potência e a obriga~ãu, cumo 
o ato. (8) 

A atividade humana, entretanto. se conforme ao Direito. não ('n · 
gendra qualquer reação contrãria procedente do meio social. Assim, à 
primeira vista. chega-se à conclusão de que apenas os atos contrários 
ao Direito despertam o problema da responsabilidade. do vinculo quI.' li~a 
a pessoa do infrator à do que suportou os efeitos de sua conduta. A res
ponsabilidade civil nasce da violação a um dever legal a que o a/<:ente 
devia se ater. Quando Savatier enuncia a "culpa" como princípio da res
ponsabilidade. con~idcra-a como "l'inexecution d' un devoir que I'agent 
pouvait conn3.11re et observer" (20:5). 

A responsabilidade. portanto, limita a conduta humana e. p;lra 
Ripert, prefaciandll a libra de Savalier, nada obstant!.' li dl'M,'n\'"h'inll'nl" 
dos casos de sua apli (" a~ãUlface li ci\·iliza(.;ãu industrial , "Ie probléme de 
la respansabilite se presente aujourd'hui exactemenl de la même 
maniere qu'autreCois , 11 s'agit toujours de poser la regre de c:onduite 
qW limitera sagement I'activile humaine" (20 :VIII ). O pro!o:rcssn jurídi\"!. 
consis te em formular uma norma de conduta bas tanle flexível p;!r:l qm.· 
o Juiz pussa. em cada cas .. . apn'dal' u a tn prat k adu. 

4 . Dano 

De oUlro lado. segue- s e Que . alem de ser contrária an Uircitu, 
a viola(.;ão deve refletir- se objetivamente , Somente quandn há \I pn'jui:l.u 
de outrem é que o mecani s mo da responsabilidade ê acionadll. Ass im. 
temos que . à conduta desconrorme ao meio jurídico e seguida d(' um dano. 
o inrrator ê ehamadu de r cspon sável e deve rcparar IlS efeitus Il'sin.s 
de sua ação. Se. todavia . não ocurre um prejuizll, permanece () autm' res· 
ponsável, mas, no ca SIl, pa ssa IndHerenle ao Direito civil. purquilnlo mio 
há sujeito a que se prenda o vínculu da reparação. 

Josserand considera responsável aquele que causa danu a .~i 

{I} .... n~d .1 ...... "" u.ina lam qu e '" . e"",,..... do, (· ... di~" .... S."',I ..... ,. "" 
" 1';' "1 .. do " ... "tr.,,, •. " a 'am di. .. ,.e .. ' " . "m .. ayrHMOJme de , ..... ti. t H : ])' 
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mesmo . (9) "A responsabilidade e. portanto". ensina Aguiar Dias. " resul
tado da ação pela qual o homem expressa o s~u comportamen!o, em fa~e 
desse dever ou obrigação. Se atua na forma indicada pelos canones , nao 
há vantagem, porque superrluo em indagar da responsabilidade daí decor
rente . Sem dúvida, continua o agente responsável pelo procedimento. Ma.s 
a verificação desse fato não lhe acarreta obrigação nenhuma . isto e, 
nenhum dever, traduzido em sanção ou repos ição , como .substitutivo do 
dever de obrigaçiio prlh'ia, prl!cisamentl! porque a cumprIU (06: 11). ( 10 ) 

Logo. os danos indenizáveis serão apenas aqueles derivados da 
violação a um dever legal. Se não há deve r de agi r de outra forma, a 
conduta pode gecar danos, mas estes não serão indenizâve is. Enumera 
Lalou casos em que o agente ocasiona danos a out rem . Danos, contudo. 
não indenizáveis . Anota a obse rvação de Savatier de que causamos. a 
todo instante. danos a outros . O aluno que arrebata um prêmio prejudica 
aos demais concorrentes; um imóvel vazio prejUdica a uma pe ssoa de
sa lojada ' o comerciante que vence uma concorrência causa danos aos 
out ros ~artiCipantes. Contudo , "dans les exemples cités, le dommage 
causé ne peut faire naitre une responsabilité civile, parce que tes auteurs 
des dommages onl agi suivant leur droit. Neminem laedil qui jure suo 
utilur " (I :l : :l ) . (l1 J,\ rC1>p<,"1>abi lidadc ci\' il s,-, p<ldc imp<lrtar - se com o dann 
causadll se a ati vidade fui CI,"t raria ao Direito. " Les droits de chacun 
onl, en ' eHel, une limite; et cette limite ne peut avoir ilé fiJcee que par 
la loi ou p2r un contrato Exceder cetle limile encendre. en cu de 
prejudice, une responsabilité civile " (I:l::l). 

11[, (Iuern afirme que .~l·rll"d"n"n;";"h li n'sp'msabi lidade c ivil . ( I:l ) 

Na rl'a lidade. u prublema c 11 mesmu. Apenas oCllrre que a materi~ se 
tu rna indlfl!rl!ntc ali Di rci lll . ~las 11 a~ente cuntinua sempre responsavel 
por s~u ato conlrârio ali I H~dto . Apenas niiu s~,jus li~ic~ra uma ~.epara
c'iu. E o qUl! cnsjn,lm ArminJon, Nolde c Wolff: La neghgence, J Impru
d~nce, \'inlention mauvaise que révele un acte ne sauraient justifier une 
répa ration, s i un prejudice n'a pas eté subi par la victime " (01 :53). 

5. EquilibrillSucia l 

Embura 11 prejui1.11 e que aciune o mecan ismo da reparação. o 
impurlanll!. no aspl!ctu da responsabilidade, é que permile ao .Direito 
manll!r " .~l!U dllmíni" e p<.ssuir meios de sujei tar o infra tor as suas 

I~I ,\p M .... ud 11 ~ : 21. ~ loou .. n".~ " p ' ''blom. .... 'hp< ln."br lidll". ni" ,,,m.nl~ 

'11I .on<~' ~ ""nl' lo,dl' M' ""rIH <"nlra a' ~u~m . "",.i. mi m. ""no ulla! 0.:. . ... """vali' ...... 
pundt< qu';, .n, ... Ie iI b.1 blen ",,',n Ikll"il; vo erre ._.ter .... '.i.ludl" ... . 

' 1'" 1"1 y.<L .... I I l1.~I I . 

'I" \. s ... ,." I~n l1~ J 
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sanções. A responsabilidade funciona como elemento corretivo dos des
vios de conduta socia l. 

Desta forma, criticãveis autores que pretendem ver no desen
volvimento da responsabilidade civil apenas uma tendência de substiluf_ 
la pelas formas de seguro. Entre eles, s.".tier : "Mais I'.ssurance des 
fautes , devenue nécessaire, a prolondémen1 modifié , e1 assez malheu
reusement, lu bases de la respGnsabilité. Elle a tendu, en eflet, i. faire 
oublier aux tribunaUll le primat de la faute comme source de responsa . 
bilitê, la hiê rarch.ie morale rendanl responsabJe I'individu en faute , 
plutõt que cehd qu'on challl'e simplement do ris que d'une persoMe ou 
d'une chose. L'un el I'autre êlant assurés , la responsabilité cio.·ile perd 
tout intérê l de s anction. Elle devient seulement une ,uantie de securité 
pour la victime" (20:3) . 

Ripert. também preso li. ideia tradi c ionai de culpa. nega qual. 
quer desenvolvimento atual oi noo;ão de responsabilidade ch·il. Afirma 
que. em presença de certas atividades, da importância dos danus. dus 
prejuízos. prefe riu- se não mais falar de responsabilidade pessnal. Alias. 
o desenvolvimento das sociedades comerciais e a prâtica dn segurn dns 
atos culposos habiwaram os espíritos á s upressão da respunsabilidade 
pessoal. Pergunta . crit icamente: não é mais simples t'tlndenar ã n 'pa 
ração do que julg-a r o ato? E t'onclui : " Mais dans le jeu de ce méeanisme 
de rép.aration, iI ne peul plus êlre question de responsabililé . loul au 
moins dans le sens t:lassique de ce moi" (:lO: IX). 

Enganam-se os dois autores. O que importa ao Din'ito ê re..:ular 
com justiça o meio sucia l. o t'onfrnntn entre o individual e o grupal. Se 
os tempos mode rnos exigem o aprufundamento da noção de n'.~pllosab i

!idade, isso não significa que se pede somente uma garantia de rep:LI'; I',:;'I1I 
à vítima . Pelo contrario. di spôe -se qUl! a ninguem ê lícito lesa r a "u 
t rem. Es ta é a regra mural. neve- se eslabclecer um dl' \'l' l' ~l'r :ll dl' 
não preju~i car ao próximo. E este prindpill e enunciadn pl'IIIs ml'smus 
autores. E Savatier quem, confllrme â prclcçàu dl' Ripert ("C'eS( la 
rêgle de moral e é lémentaire ne minem laedere"). ens ina : "Le principe 
qui rérit une société civilisée, c'est que pe rsonne n'a le droi l de nuire 
à aulrui" (:l0 :-I;). 

Ora. se a respunsabilidade decorre da violaçãu dl' um dcn~ r 
preexis tente. não importa como atue . O principal e que o cunl'e rtu jul'Í. 
di co seja obedecidu. suas nurmas definlduras sejam rcali 1.adas. l'odl' . 
rcalm ent e, não mai s tratar-se do termu re spunsabilidade no sl'nlidu 
class icu. comu afirma Aguiar Dias, aceitandu a critica de Ripert : "na 
verdadt" j:i n:iu lo de rl'sponsabilidadl' ('i dl qUl' Sl' traia. Sl' bl' m flUI' haia 
conveniência em CllOservar o nomen juris. imposto pela semântica :'" 
problema Iransburduu desses limites . Trata -se. cum dei t" . dl' fl'par" . 
ção dI) da nu" (06 :2-1 ). 
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Ressente-se, contudo, de certa confusão quando nega, no ponto 
de vista mosMico, responsabilidade sem culpa. Ora, a responsabilidade 
se estende na esfera da atividade humana. Sempre que houver a falha a 
um dever surgirá a responsabilidade pela falha, a menos que ocasionada 
por um eiemcnto estranho. Contudo, se devida à conduta determ.ina~a de 
alguém, responsável se torna pela reparação da falta. O e.s~encl~l e q~e 
as leis tendam à realização da sociedade que regem, convirJam a concI
liação entre o social e o individual, entre o dever e o direito. Já afirmava 
Descartes: "E, para faJar em coisas humanas, acredito que, se Esparta 
roi outrora norescente, isso não se deveu à bondade de cada uma das sua~ 
leis em particular, visto que diversas delas eram bem estra~as e ate 
contrárias aos bons costumes, mas porque, inventadas por um so homem, 
tendiam todas a um mesmo rim" (05:76). E, filosofieamente, o fim alme
jado pelo Direito é o equilibrio do meio social e a obrigação de cada um 
responder por seus desvios de conduta. 

6. Conceito 

A responsabilidade civil pode, então, se r entendida como o dever 
de reparar o danu impostu áquele que, agindo contrariamente ao Direito, 
causou prejuízos a nutrem. Nãu se trata de negar a afirmativa de 
Josserand, de que responsável ê todo aquele que, em definitivo, suporta 
um dano. Mas, cum o desinteresse na "caracterização do dever de re
paraçãu conseqüente á responsabilidade", como escreve Aguiar Dias 
(06:28). por se confundirem no mesmo patrimônio o crédito pela repara
~ào e a obrigação respel"li\·a . niio lhe ,·esta objetividade jurídica. (\:1) 

Dc igual forma. entendemos que a responsabilidade exige sempre 
um sujeito passivo, aquele que sofre o dano, mas que não lhe deu causa ou 
nào cC'lfll ribuiu para o evento. Se assim o Cosse, ou caberia a isenção de 
responsabilidade, nu a .~ua repaniçào. no que toea á recomposição, entre os 
faltmms. inclusive a vítima. 

De um modo ge,·al. p"de -se arirmar que. nos C6digos Cil"is 
Vrant· ~ .~ e IIra~i le i rI). a n'~]1",,~aui I idaut' n'rn d:l t'apaddi ldl' di' i mpllla("Íio 
do resultado da conduta antijurídica ao agente. Estes Côdigos adotaram, 
c"mo linhll mestra do sistema. a te"ria da l"ulpa que, para o Professor 
Caio Mário da Silva Pereira, "importa em um erro de conduta que leva 
o indivíduo a lesar o direito alheio" (18:388). Este erro, o delito civil, 
ê um atentado contra o interesse privado de outrem, "e a reparação do 
dano é a forma indireta de restauração do equilibrio rompido" (18:385). 
A conduta pode ser Intencional ou não, pode ser ativa ou omissiva, pode ser 
apenas imprudente, impensada ou negligente. O esse~eial, frisa ~a~o 
Mário. é que a "iliceidade de conduta está no procedimento contrano 

o 

(3) Cf . .. uu .... , "Ie droi! d~il ne .... uit n p.éoc:~_r doJ ",,,,mqe _ I_ 
vlcU",e .'ul u ... " i e lle·",i",e õ lu principn de I. ruponubllité civli. n· .... ! pai i inter-

wenlr" (14:2), 
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a um dever preexistente" '(18::185). (I4) Sempre que alguém falta a um 
dever comete um ato ilícito. Mas como ponto essencial coloca a im
p~tabilidade, islo é, a atr ibuição do resultado antijurídic'o ã consciên
cIa do agente. 

Desenvolve, ainda, a noção de culpa, afirmando que ela está 
presente na composiçãu do ato ilícito. "Ê mesmo na culpa, definível 
como Quebra do dever a Que o agente está adstrito, que assellta () [u n
da~entu primár!o da reparação" (18:387). Aceita a definição de Sa
vaher: a culpa e a inexecuçãfJ de um dever Que li agente podia conhccer 
e observar. E deCine a responsabilidade nos termos da lei civil (art. 
159), eomo sendo "a obrigação de reparar o dano, imposta a todo aquele 
q~e,. por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar 
dIreito ou causar prejuízo a outrem" (18:389). 

Concordam os autores brasileiros, afirma Orlando Gomes que 
o "Código Civil pátrio (unda na culpa a responsabilidade delitual" (09:377) 
embora haja disposto em outras normas, intIuenciado pela teoria Objetiva: 
qu~ prescinde .~ culpa na caracterização da responsabilidade, apenas 
CUIdando de venflcar a oeorrência do prejuízo. 

. . A inOuência do Código Civil Francês, quanto à responsabilidade 
:tvII: sobre a legislação moderna e, em especial, snbre a brasileira, ê 
megavel. (IS) () (;,idigo de Napoleão que.n.,recllnhecimentn quaM' un{lflime 
d?s _doutrinadores, adota a responsabilidade fundada na c'ulpa, assim 
dIspoe, segundo a colocação de Arminjon, Nolde e Wolf(: "Le délit civil 
ou le quasi-délit n'est pas sanctionné par une peine, ils 50nt dérinis dans 
~~s term.es les plus géné~aux par les arts. 1382 et 1383 qui disposent: 
To~t Calt quelconque de I homme qui cause à autrui UH dommage oblige 

celw par la faute duquel iI est arrivé à le réparer" et "chacun est res
ponsable du dommage qu'il a causé non seulement par son Cait mais 
encare par sa négligence ou par son imprudence" (01:50). ' 

Já conhecemos a definição de Savatier. Para ele se o agente 
conhecia efetivamente o dever e deliberadamente o violou, há o delito 
civil, ou, em matéria de contrato, dolo contratual. Se a violação, podendo 
ser conhecida e evitada, Coi involuntária, há culpa simples_ É a combatida 
dis~inção .en,tr.e delito.e quase-delito adotada pelo Côdigo Francês, sem 
maIOr objetiVIdade pratil"a. (16) ,\ l"ulpacomprccnde doi s elememo.~, crm
tinua Savatier, um objetivo, o dever violado, e outro subjetivo, a imputa
bilidade ao agente. Diz que é impossível definir a culpa sem partir da 
idéia de dever violado e critica autores como Colin et Capitan e Mazeaud 

114) v. I' •• nnn de LI",. (D8:375). 

(l~) v. AlUiu Di .. (D6:36J 
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el Mazeaud , que nl'gli){cndam estes ratns c se prendem a um critério de 
habilidade. Critério, este, nl'(·essâl"in. porém insatisfatõrio, porque não 
é exato supor a diligência do homem sempre voltada para a obsc rvaçãn 
de seus deveres. E, se homens diligentes e avisados raltam freqüente
mente a um dever legal, contratual ou moral: um coquin pode ser multo 
prudente e crer-se, por vezes, bastante hábil para descumprir, volun
ta ria mente, uma obrigação (20:5/7). 

"Oans un sens large , d' a illeurs , loule fautevioleun devoir higa l, 
implidlemenl prévu par I'arl. 1382, qui le sanctionne par une obligation 
de ré pa rer" (20:8). (17) U sentidu da culpa c bast:lnlc extensn. chcl!andll 
a ponto de sua presunção em muitos casos. " Toul dommage causé par 
une personne à aulre d'une maniêre que la premiêre pouvait prévoir el 
é viter, engendre donc une presomption de faule el de res ponsabililé" 
(20 :47). E a c ulpabilidade, nada obstante, "suppose l'imputabilitê li 
"agent de J'acte iUcite. Ainsi, la faule ne comporte pas seulement la 
violation d'un devoir , mais, chez I'agent, la possibilitê de ,'observer . 
Elle est la Ira nsgressioa d'un devoir, auquell 'agenl pouvait se c:onformer" 
(20 :205). 

Ainda examinando o problema da responsabilidade civil , pela 
teoria clássica. Lalou escreve que nesta "Ies Questions de responsabilitê 
apparaissent camme des prOblêmes qui soulevent I ' appréciation s ubjective 
par les juges de la Jicéilé oudel 'ilJi céi té de J'acte dommageable" ( 12:84) . 
E, no contexto legal francês, afirma: "S'U s'agit unique ment d'applique r 
le code civil et de tenir compte de I'intention du législateur, aucune 
hés itation n' est PQssible: pas de responsabilité sans Caule prouvée ou 
legalemenl prés umée: te l est le principe. 11 est commandé par les ar
gume nts suivants . Les a rts. 1382 e 1383,d'abord, supposent une faute ou, 
toul au moins, une négligence ou une imprude nce" (12 :85). O artigo 1383 
acrescenta que cada um é responsável pelo prejuizo que causou, não so
mente por son fait , ma s lambém por negligência ou imprudência. Assim, 
conclui que a palavra rai! é sinôn imo de faule, pois o texto visa a negli
gênCia e imprudência como a tos menos graves que o rait . E, como in
di cam as expressões non seuleme nt e mais e ncare, o art. 1383 liga-se 
estreilamenll' au 1382. "Tels sont les textes. La solution qu'il s Imposenl 
est comma ndee par la t radition sur le damnum injuria datum (qui supose 
un dommage causé injustement, c'est-i-dire, contra iremenl au droit, 
donc par Caute) (12:85). Destaca quc esta interpretação vem sendo dada 
há ma is de oitenta anos . E pergunta. inc isivamente, se o Código cnnsal!ras
se a teoria objetiva, para que a Lei sobre Acidentes do Traba lho (9 de 
abril de 1898). que a adota como ma téria l' '' lIl' l'ia l',' (IX) 

(l7) Cf. I.l low{J 2,3) . 

(l8) C.lin eI Clpt tal\l _ Ik.taclm. também. q"~ •• h"' .... bi lidad •• "bje-!i"a /"i 

i .... <>dw.id.o ..... 1.1 ... '.,., abri l do 1191(03:I9IJ. 
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7. Dcfinlçãu 

. . E.rnbu ra " S Coidij{lJs CÍ\' i s Bra.~j lei ru c FrancÍ's se baseiem na II.!,,_ 
fIa .C Jassl~a: . anaJisar-sc-~. com a grande orientação de Marton , uma 
H~Lr,1 pusslbllldadc abcrtll a hcrmcncuLica d" (;{ldil{lI Francês e, const.'_ 
qucnlc mcnle, aus ins pirados em seo ensinamentu. 

A jurisprudi!ncia francesa e reconhecida cllmo p rogressista. 
~·a1. valer. desenvulvc c cumplela as dispusiçõcs legais e, sob a conduta 
firme e prudente da C" rte Suprema , "a pu realiser la jus te mesure d I 
protect ion de la sociêté contre les dOmmages que la menacenl e l ; I: 
quelle ~n législateur ra isonné doi! pré tendre, mais qu'U ne devra' c:epen. 
~nt ~epasser" (.13:42). De outro lado, os comentaristas do Côdigo se 
esr"r.ça~ .. CIH~1O VI~OS, pur encontrar na fa ule um caráte r Subjetivo. Uma 
das J~stlfl(:a t .. vas e o sentidll a mbiguo da palavra faute (senso objetivo: 
falta a mllnelra determin<ldll de al! i r: e scnsll s ubjetivo: censura moral 
Que se pude fazer ao a~ente , ou cllnsc iéncia da ilicitude do ato) . Contudo 
p,O'<I rdurçólr ." sCnL~dn subjetivo, us doutrinadorcs c, mesmu. o legi s : 
lad"r uSólm me l" de s ' .~t cmól de presun<;i>cs. 

Assim, chega-se a estabelecer urna culpa onde a mínima censura 
pude ser (cita ali agente, que fi legislador torna responsável. E frisa 
Ma rton, (ui o cri terio da imprudcne ia que facilitou esta mane'ira de 
~ulf..:ar. "Si quelq'un agissai l d'une maniere qui , par la sulte s'avê rait 
I.mpropre ou nuisible, on étail prê t, sans scrupules , à le conside;er com me 
e la nl en Caute" (J3:<l3). Hegulól , ólindól, de modu objetivo, a responsabili_ 
da~e dos pai.~, mestres, proprietãrios etc., pelo lato das pessoas e das 
cUl.~as sub sua guarda ou vigi lineia (arl. 1384 a 1386 do Código francês) 
no Que. a jurisprUdência b rasileira o assim ilou, estabelecendo a eulp~ 
p.~e~umld~ das mesmas pessoas, na interpretação do art. 1521 do nosso 
c.;udll!o. }O., nesse particular, interessante a obser vação dos Mazeaud de 
que "au moins dans la pensee de leurs r edacleurs, ces textes ne parais _ 
saient pas constituer des elllceptions à la rêgle génerale" (14:53) . 

.. J)e um ladu , entendem como único funda me nto da responsabill _ 
dad~ CIVil a culpa e, de outra parte, aceitam esta como o descumprimento 
a t lpUS ~bstratos e irnu tá v~is de compo rtamento. "De eelte façon, la 
faute devlent dans le u r systeme une ehose a bs tra ite ""' "" ., b· . .,. _. ,u I no Ject,-
ve qUI n a rlen a ralre avec les c:apaci tés individue lles (inte lJectuell 
monles . el meme physiques ) de I'agent", ubscrvól Ma rton (I:J;.j~~: 

... Neste sent ido passível de crítica encontra-se Planio!. um dos 
par[l~n~S da teoria c:lássica, aOdedu1:ir"unevériUbleobligation légale" 
C .. ) .. qw com mande aUlll bommes d'agir avec adresse. e'est â cene 
co".dition ~eu l.emenl que ~'ac te de I'impéritie pe ut donner lieu i une 
achon en Jus tice , tendant a la réparation du préjudice causé" (19:282). 
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De um modo geral, a responsabilidade fundada na culpa chega 
ao pllnto dos que a entendem apenas como a violação de um dever legal. 
Nada obstante, assinala Marton , a nova dimensão tra'Úda pela jurispru· 
d(:.nda francesa à concepção tradicional do Código, de modo que, afirma, 
, .Ivcz com um pequeno exagero, que "Ie droi.t positif français ne se trouve 
gllere en a rriere par npport lU Code 50viétique cn ce qui concerne 
J'objectivation de la responsabilité civile" (13:48). 

rq\1S llirl'i tns Fr;UH"l'S \' IIl 'asiI\' Í!'OI , ninj{11l' m PUdl' nl'}!",u ' a apli 
caçào do adãgio in lece aquilia et levissima culpa venH, pelo qual o 
homem se torna r esponsável em todos os casos pela menor negligência, 
imperícia ou imprudência. Apenas a prôpria ação da vítima poderá 
exonerá-lo, ou a verificação de uma causa estranha (for ça maior ou 
('asn fn1·tuitll). Ol·a. Sl' l; assim l·"ndl'nadu. snpl' ime-sl' toda bast' da im 
putabilidadl' . ('U01ll daI' s l'ntidu ,I \'tllldena(:jll dt' 11m impl' r itll. v,l1l' di1.\'r . 
nãll se p<ldl' alriblll!';1 cnllsd i'nda dn lIj{t'nt t' (imptlt ilbil idadl') li e \·I'IlIU. 

Ainda, o sistema presuntivo da culpa, adotado na responsabili
dade por fato de terceiro ou da coisa, evidencia o ca ráter objetivo da in 
terpretação da teoria clássica, assinala Marton, pedindo o mesmo rigor 
quando se trata de ato prôprlo. "Or, s'U en est ainsi, lorsque la pe rsonne 
rendue responsable n'a à se reproeher qu'une 'aute presumee qu'elle 
aunit commise lors de la su rveillanee d'une autre pe rsonne, iI doit, iI 
plus forte raison, en être de même quand il s 'agit de 53 'aute réeUe, 
commise dans sa propre sphêre d'activité" (13:51). 

Nessa medida, a muito citada decisão de Paul Leclereq, segundo 
o qual "eelui qui cause un dommage à autrui, est presumê être en ' .ute 
par le fait même d'avoir commis I'ac te dommageant, sauf â lui à se 
disculper par la preuve d'un cas fortuit ou de force majeure". (I!j) 

E conc lui Martan , afirmando que se deve entender, no art. 1382, 
a palavra Caute no sentido objetivo, o que é corrente na vida cotidiana. 
Faute é igual a um défaut , falha a uma certa condição posta ou a uma 
medida requerida. E pergunta, com uma lôgica desconcertante, qual a 
moral de um mundo civilizado que flêtrit o nome de cu lpa ao estado de 
alma que é a imprUdência? Será culpa ser ignorante, imbecil ou estúpido? 

Contudo, Marton não se prende â teoria objetiva. Elabora um 
complicado s istema em que a eqüidade, usada sabiamente pelo julgador, 
entra em consideração, individuando, caso a caso, a pessoa do infrator 
e os inter esses em conflito. 

A palavra faute . da Qual de1"i n lll a nossa e .~p r t' ssii" cul pa. pcosSIl i. 
portanto, um sentido objetivo que cons is te, pura e si mpl esmente, no fato 

U. ) Ap. li ....... (U :~I). 
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de haver faltadu a um dever legal, a uma conduta normal, sem embargo, 
como salienta Marton, de um sentido subjetivo. Mas , este não ê encarado 
do ponto de vis ta tradicional, contudo como "Ie reproche d 'avoir agi 
d'une maniere incorrecle, qui constitue le premier é lément de la notion 
de la faute dana la conception objective de la sociétê" (13:77). 

1\ responsabi lidade eivil deeorre, p"rtantn, da i nnb.~crvân e ia de 
um comportamento regulamentado pelo meio social. " La ou iI o'y aurait 
paa de normes , il n' y aurait paa de responsabUité, parce qu'U n'aurait 
pas de répon~e à faire à une question qui ne pourrai t plu$ se pose r " , 
arirmavll Serhllanges . (2U) 

É responsável o ser humano quando deve sofrer as conseqüências 
da falta a um dever, a uma obrigação, imposta pelo ordenamento social. 

II1 FUNDAMENTO .JlJHlmCO 

8. Exigênc ia Socia . 

Sem perqui ri r em demasia a ra~ão última das cuisas, percebe- se, 
a toda evidência, que o meio social, di sposto em norma s de c"nduta deve 
ter os me iHs que poss ibilitem a reali zação da coexi s tência dH indi~idual 
com li geral. As regras precisam ser obedecidas, cumprida .~ , a fim de 
que seja Pllssível a slIbreviven cia mes ma da soc iedade. O indhiduII esta rã 
cnmpenetrado de que a conduta fa ltosa , falh ando a um dever preestabc
lecido, irã obrigâ - Io ã reparaçãu das cunseqüências do ato. Supllndu rea l
mente ne(· c.~ sâri;. a indagação s ubjeti va, como se fa r ia para \t)rnar um 
humem rcsponsâvel , diante de sua afirmativa de ignorância da lei? Con
denar, com ba se na presunçào legal do conh ccimentudas lei s , não entrará 
em antagunismo com a moral c lâss ica, voltada para o a.~pec \t) de foro 
intimo? 

A iJ.,'T1CJ rã~cia da, na.rma cxelui qualquer possibi lidade de i mputa çân 
mora l, nus clloeeHos cl as slcos , ao agente . Mas, de furma alguma poderia 
exclui r a responsabilidade, sob pena de quebra do prôprio sistema jurídico. 
Se de um lade) a ficção "nul n'esl eensê ignore r la loi", es tabelel' ida em 
nusstl Ci/digo (Lei de Introdução, art. 3"), pode excl uir a fal ta mora l; não 
ex clui, de modll algum, a falta jurídica. O Direiw não existiria sem es ta 
fi cção. Segundo Marton, ela e "Ie besoin impérieuJe qui impose au droit 
la necess ité de fai re valoir ses r êg les envers toutes les per sonnes qu i 
objectivement, pourraient être t!luchées par elles, sans tenir comptc si 
lu dites personnes, le cas écheant, les ont connues (ou pouvaient les 
connailre) ou non (13:92). E completa , dizendo Que subverteria toda a 
urd l!m jUI'fdil'" se fusse admis" il'e! (' ])m" eSC USll. <H· l' .~ síl" l' ! a 1<Jd])s . a 
objeçãu totalmentc incontrolâve!: "Je ne connaissais pas la rcgle" ( I ;'\:92). 

(20) Ap . "art ... U3 ; :~9). 
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Ill'sdl' qUl' h:i [.l(1a uma 1"l'J..:ulal11l'l1l<1 ç.i., Il'go:!I, (1.1) visandt. nll' [a.~ 
ctlmun~, su<'iCl,irias e individuais, deve-se esperar que as leis se~am 
cumpl' ida s, ":m caso cuntriÍriu, se o desc~~prime~t" da I ~i (~<lLU u~je~l~u) 
depl'ndl'I', para se r rep:u'adu, da imputab.hdade (C lrconstanc!a sobJcll V<ll, 
uma pl' SStla isenta de C'u lpa sUplIrtarâ li simples erro de cunduta de lIutra'! 
Ora. que higka uu moral pude haver em semelhante hipútese'! 

o l'unl'l'rllI il'g;lll'x igl'Ul11a l' fil':il'ia , [':s[;. l':I 111111':11:1 SI'" "Lll'dl'~ 
<'ida, a mural suda l. uma ve"l que a le i regula o fatu suda l, u q,u~ e 
rCl"unhl'<'id,' ctlmll adl'quadu â sociedade em qoe vive o individou, u SUJe. to 
de direill1s e obrh::a~i.es , 

A nurma jurídk<l urdena u (atu sucia l e pur ele e va luri7.ada, Ali 
fall1 socia l plIJ,itivu C'll rrespundem os atus jur ídictls. /lu fa to sueial ne
gativlI C'urrespundl'm IIS atus Uícitus, A san~~u que cur,res~,.nde a uma 
falta atua . imediatamente, nu intcl'esse da suc ledade, seja CIvil uu penal 
a norma viulada. Expl'essa uma advertência a que uutros não se Ctl~
pnrtl'm da IlI l'sma furrna Il's ira du intl'["l'ss_e a lhl' iu. b,l'~I.I·"mll dI' l'qU~ 
l íb .'io sueia!. lIã um efelt" educat ivu na san(;anque puss .bl hla ti preenchl
ml'ntu da ordem eJ;tabelecida. f: Ripert quem ensina que ""homme a 
besoin d' une d;rle de eonduite, L'edueation consiste à la loi imposer" 
(20:\' 111), 

Pa ra autores, fIl mo Caio Mário da Silva Pereira, apenas ti delito 
pl'nal atinge iml'diatamente a sudedade, o "que justifica a repressãu C<lmo 
meio dI' restabeledmentn" (1 8:;]85). e o delito civil e um atentado contra 
o intl'resse privado de uutrem. Nada obstante. ê evidente que tnda fur~a 
de delito atinge o interes J;e primo l'dial da suciedade: manter a harmunla 
do meio social pelo respei to das norma J; de conduta tra(;adas, Assi~, 
ambas atingem imediatamente au intere sse sucia l e mais adequada e a 
afil'math"a dl' Aguiar Dia s , pa l'a qUl'llI h,i. {:lIl1ui'm, n" ddit" l'i\·il. um 
rator de desequilíbrio social. 

9, Critica da Noção dt> Culpa 

Quando se exige a atribui~ão du resultado anti -jurídicu ã c"ns 
ciência do agente, o ordenamento juridico se rã ctlntraditúriu atl condenar 
um indivíduo cujo grau de inte ligcnC"ia e pos i ~ào sucia l revelam que ele 
não esta\'a I'm condições de conhecer a norma violada. O Juiz , do punt" 
de vista da noção primitiva de culpa. prat icarã um ,ato injusto. se condena 
alguém ao qual nenhuma culpa pode ser atribuída. ,,; u exemp lo de Marton , 

Se anal isada a defin ição de um subjetivista cumu Savatier, para 
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quem a culpa ê a violação de um deve r preexistente que o agente podia 
conhecer e observar , mais caracterizada a injustiça da punição. Um 
imperito ou um imprudente não agem conrorme ao Direito, geralmente 
por causa de uma deficiência que não lhes pode ser atribuída, p()r uma 
deficiência, às vezes, congênita, Observa Marton que os tratadistas 
apegados ã Idi:ia de culpa nem mesmo se cuidaram , até o presente, de 
tentar uma j us tificação racional, de dar-lhe um fundamento exato, limi
tando-se a dizê-Ia condizente com a moral. Ora , analisando as diversas 
definições destes doulrinadores, Marton demonstra que, ao fim das 
contas, na aplicação do sistema subjetivo, eles sedesvinculam do s is tema 
da "(aute morale" e objetivam o conceito, 

Quando Planiol diz que " Ia faute est un manquement à une 
obliration preelfistante, dont la loi ordonne la réparation quand iI a 
causê un dommage à autrui" (19:280 e Lalou afirma, si mplesmente, 
que "on peut définir la Caute un acte fai! sans dl"oit eonlr e le droit 
d'autrui" (12 :283), e les negam, na realidade, o carãter moral da culpa 
e a interpretam objetivamente , Sem dúvida, nenhum sentido subjetivo 
existe na culpa como Calha a uma obrigação preexistente, ou como um 
ato prat icado sem direito contra o direito de outrem, 

Passívei s das mesmas críti cas os juristas brasileiros. Caio 
Mário, po r exemplo, adm ite que "a i licc idade da condula estâ no proce
dimento contrário a um deve r precxis tentc " 08:385), O ato ilícito im 
porta sempre na violação dQ ordenamento jurídico. ExJ)Õc, ainda, que o 
Direito Ilrasileiro se prende à fiKura do ato ilícito puru e simple.~ e nlin 
cogita de veriricar se o agente tra:da ou não a intenção de prejudicar, 
de causar o mal, ou se seria escuJ;âvel se fosse qualificado o agente como 
diligen te e probo. O que importa e o caráter antijurídieo da conduta e o 
resultado danuso, Verdadeira interpretação objetiva, como se percebe. 
Nada obstante, junta -se aos apologistas da teoria subjetiva e vê (nova 
mente de um modo objetivo) a culpa como a "quebra do dever a que o 
agente estã adstrito" (18:387). Se não se irâ atentar para o procedimento 
espedfiCtI do indivíduo, se ele agiu ou não com vontade de causa r o pre
juízo. ou se. na possibi lidade de prevê- lo e evitá- lo, assim não procedeu, 
se o que importa é o resultado ant ijurídieo, va le dizer , se o que importa 
ê o dano, não será a prÓpria consagração da teoria objetiva? 

Nas ctJncl ust,es, " Prort!ssnr Caio Mário mais se aproxima dn 
penJ;amentu objetivist3: " Esta concepção gençric:a de culpa - violação de 
uma obrigação preexistente - que con fi na com o dever geral negativo _ 
não prejudicar a outrem - deve ser completada, acrescenta De Page, por 
um elemento concretu pos it ivado no erro de conduta , e então a ideia se 
comporia em definitivu, dizendo-se Que a culpa imporla em um erro de 
conduta. que leva o indivíduo a lesar o direito a lheio" (18:387), Ora, co 
mo dislin~uir entre o erro invencível e o que pode se r evitado? 

Dúvida a lguma resta de que os tra tad is tas se acomodaram ã 
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idéia de culpa subjetiva, embora muitos a derinam como falta a um dever 
legal, sem perceber que nenhum (undamento moral (e moral entendem 
como a possibi lidade de atribuir o ato á consciência do agente) existe na 
teoria s ubjetiva . Talvez para os autores egressos do Sêculo XIX, das 
conseqüências desagradáveis da implantação da sociedade industrial, o 
sentido objetivo tenha um sabor proibido, cheira à chegada das máquinas, 
á ma ssincação moderna , li desmistiricação do liberalismo do "Iaissez
faire, laisu1:-passer" (ápice da moral subjeti va de loro intimo, interno). 
Marca , enCim, o término de uma época de valorização excessiva do indi
vidua i em detrimento do social. Subjetiva então seria a última posslblli. 
dade de permanência de idéias antiquadas, ante um mundo em desenvol
vimento, tornando anac rônico, dia a dia, o conceito subjetivo e r e lativo 
da moral tradicional, e exigindo, como ideal , a verdadeira realização 
da sociedade humana, com a conseqüente necessidade de que o homem 
responda sempre por sua conduta. 

Toda procedente a crítica de Marton à ciência do Direito Civil, 
destacando que só há um caminho se não quiser renunciar á tarefa de 
resguardar o melo social contra os danos ocasionados por atos ilícitos: 
"elle doit avouer rranchement que la notion de raute, adoptée jusqu'ici, 
ne suffil pas pour rormer un systeme de protection eflieace de la socié
té, et, en I'abandonnant - et en lui rendant á la fois sa pureté originale 
(éthique) - se mettre à la recherche de nouvelles bases de la responsa 
bilité qui devront dépasser les limites étroites de la faute" (13 :125). 

10. Prevenção 

Para prevenir os danos, o legislador impõe normas de conduta, 
cujo descumprimento enseja ao orendido exigir do infrator a reparação. 
Isso se rve de modelo aos demais, ensinando-os a respeitar o ordenamento 
legal. A idéia de prevenção, enfim, traz um dos fu ndamentos da respon
sabilidade civil , 

Pondera Marton que, apesar desta idéia de preven ção haver sido 
abordada por alguns autores, nào teve senão um caráter acessório e 
secundário. complementar da obrigação de reparação. Na França, assi
nala o ensinamento de Demogue: "Comme fin à la legislation sur la 
réparation des dommages, on peut assigner une fin préventive, La 
meilheure lêgislaüon eivile, comme la meilheure législation criminelle 
est celle que empêehe des faits dommageables, par suite les pertes de 
la riehesse sociale, de se multiplier" (13:345), 

Destaca, ainda, entre us redat"re .~ du C'ldign Francês, Tarriblc 
e TreiUard: "Puisse cette charge de la responsabilité rendre les chers 
de famill e plus prudents et plus allentifs" Clt) 

(22) Ap. " ... 1001 (Jl:3U). 
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Sobre o Indiscutível argumento de que as normas da sociedade 
dev.cm se.r cumpridas , a rim de permitir a própria sobrevivência do 
meIO soc ial, fundamenta_se a responsabilidade civil, acrescentada por 
este elemento de prevenção, Propria a assertiva de Mazeaud e Mazeaud' 
.. La sociêtê doit se ddendre contre tous les rails qui lui causent ~ 
dommage, _ c'est-;i,-d:ire. menacent I'ordre sur lequel elle est élablie, 
Pour ~~pecher I'auteur d'un p;lIreil acte d'en commettre un nouveau et 
pour eVlter que d'autres soient tentés de I' imiter, elle le punil, elle le 
rrappe" ( H:5). 

o fund amento Jurídico da responsabilidade civil ê, pois, unitário, 
represe,ntado pela exigência de realização do meio social em harmonia 
com a liberdade de ação do Indivíduo, fun cionando como verdadei ra preven
ção do equilibrio e ordem es tabelecidos, (23) 

IV - FUNDAMENTAÇÃO MORAL 

li , Indagação 

.. O~ jurist~s deren~ores da idéia de culpa apenas se limitam, 
como Ja ,VIstO, a dner que e a única consentãnea á noção moral. Somente 
o procedimento culposo pode averiguar o problema do livre arbítrio, ou 
de que o ho~em deve bem comportar - se. A critica de Ripert de que, 
nos tempos barbaros, apagava-se o delito, pagando a compusiçãn, e Que, 
e~. nossos tempos, o automobilista que atropela alguem juga para a 
vitima, por meio de uma empresa seguradora, "quelques billets de 
banque" (20:I.X), não deixa de ser peculiar e, taln'z. adequada , Cuntudn, 
a q~e. conclusao chegar? Se a vilima russe PlRa diretamenle pelu autu
~obil l sta, qual a diferença mora l da r('('omposição'! E se o faltusu min 
!Ivesse ~eius de acudir aus danos',' Evidente que, ao juizu penal , não 
Importara a. rcparaçãn pecuniária, ma s, s im, a sanção contra a pl'ssua 
culpada, mais an gOStu de Riperl e, quem sabe , mais primitiva. 

., ~es~nvuJvcndCl a crílica à teuria objeliva, Ripert a(lrma: "Lu 
~u~lStes . ec nvent: nous devons abandonner I'idée de faute; c'est une 
~de~ anclenne; le progrês y a substitué I'idée de risque, Oseraient_i1s 
ecnre: nous devons .abandonner l'idée que I'homme doi! bien se conduire ' 
nous. ~von.s lui. di~e: conduis_toi com me tu le voudras á tes risque~ 
et penls; SI tu nulS a autruitupaieras. C'est pourlant ce qu'ils enseignent 
en ero!ant ferm ement qu'ils aident .ainsi au progres du droit" (20:IX), 
Ora, nau será o c~ntrâr io'? A cerleza do homem de que responderá pelos 
danos causados , nao (J tornara mais diligente em sua conduta e rcspei _ 
loso do ordenamento jurídico? E, a maiur abrangência da respnnsabil idade, 
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incluindo inclusive o mero procedimento culposo, não proporcionará 
maior segurança ao meio social? 

A verdade é que, como diz ... rton, não se encontra na literatura 
uma pesquisa sobre o fundamento moral da responsabilidade, se~ão 

entre os defensores da teoria objetiva. O vício original da teoria c1as· 
sica consiste em que, desvanescida pela reverência quase supersticiosa 
ao princípiO milenar da culpa, não se dá ao trabalho de procurar as ver· 
dadeiras razões que justiricariam a aplicação do princípio no domínio 
da I"esponsabilidade (13:128). 

Quando RipeTt responde às críticas que lhe faz Josserand, que 
o acusa de defender os interesses do mais forte, ele falseia, por com· 
pleto, a teoria subjetiva. Arirma que, se o ror~e é o ~ais inteli.g~nt.e, 
o mais hábil, o mais econõmico; e se o fraco e o mais obtuso, mabll, 
desorganizado, a boa ordem exige que o forte seja mais int~re.<;sante. dn 
que o fraco (20:XI), Ora, é justamente nesse ponto que ~Ipert ace!~, 
involuntariamente, a teoria objetiva, porquanto esta ampha o dommlO 
da incidência da culpa e o leva até mesmo à atividade dos chamados 
fracos que, de forma alguma, poderiam ser acusados de uma atitude 
culposa, Como se poderia, na verdade, atribuir à consciência de um 
inábil, um ato de imperícia? 

De outro lado, ensina Ripert que a moral é para que o homem 
"respecte ses semblables" (20:VIII), Poderá ha\'er mainr re!;peitu du 
que o alcançado pela reparação de todo procedimento faltoso? 

12. Sentido e Moral 

Toda a atividade do homem deve ser responsável. Somente os 
fatos que emanam do exterior e que cootribuem por acaso não podem 
ser imputados ao agente. Tomada a falta como a violação de um dever 
preexistente, temos que repugna à moral a falha na atividade humana 
que causa prejuízos a outrem. 

Ao contràrin. apena!; re!;pon!;abili7.ar qUl'm aj a culp"samente 
é pouco moral. fi opinião de Planiol de que tlldo. caso de re.spoos~b~lid~de 
sem culpa constitui um rccuo aos tempos barbarus e e uma injustIça 
social (19:863), além de ser ioconcJusiva, não procede. A justiça soci~l 
pede o equilíbrio da sociedade, as diligências de seus integrantes e, nao 
o sentimento intimo do agente de haver (alhado a um dever de conduta , 
Para uma falta nu sentido subjetivu, seria necessário que ele conhecesse 
a oorma, reconhecesse a possibilidade de violação e, cunscientemente, 
praticasse o ato, Ora, os concertus jurídil'us têm na presunção () s~u 
ponto de apoio, quando adotam a teoria subjetiva. Presumem o cO,nhecl
mentu da norma (ígnoratiam iuris cuique nocere) e atribuem a falha 
do cumpurtamento (imprudência, imperícia ou negli~ênci~) o c~~ât~r 
de cunhccimento da possibilidade de lesãu, tudu atr ibULndo a cunSClCnCla 
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do agente. Em tempo, a oportuna observação de Marton sobre os apolo
gistas da faute: "En efret, ils ont quelquerois l'habitude de passer ce 
point sous silence ou bieo (. .. ) ils choisissent, dans la dérinition comme 
paint de départ, la notion subjective de la raute, mais saveot s'e~ débar_ 
rasser lorsqu'ils devraieot en tirer les conséquences" (13:90), 

O modo objetivo de interpretar a conduta humana ser\'Írá para 
dar maior alcance ao instituto de responsabilidade. Além de condenar 
as condutas culposas, incidirá sobre as simplesmente faltosas, Quando 
entrarem em conflito atividades de pessoas isentas de culpa, na ocurrên. 
cia de dano, não deixa rã sem reparação o patrimônio diminuído. Os 
prejuízos serão reparados pelo causador do dano, ao invés de serem 
suportados pela vítima , De toda evidência que o que se espera do homem 
é que responda pelos danos causados a outrem. O meio social oão aceita 
as diminui~(ies em seu patrimônio, moral ou material. sem exigil' , ("limo 
contraprestação, a reparação, 

Neste sentido, traz Martoo o ensinamento de Adam 5mith, 
Oferece o exemplo de um cavaleiro atirado longe pela montaria, Se 
machuca um passaOle, mesmo tendo causado o acidente im'uluntaria_ 
mente, sente-se obrigado e procura reparar o dano. "5'j) a quelque 
sensibilitê, il désirera rêparer le dommage et Caíre tout pour apaiser 
I'indignation de la victime. Ne pas s'excuser,nepas ofrrir une réparation, 
serait consideré comme une extrême rudesse" (13:130). 

Alguns autores, como Ripert e Mazeaud, ao estudarem o choque 
de atividades oão culposas, concluem que o dano é obra do acaso, Na 
hipôtese em que o individuo causa a Outro um dano, se não hlluver culpa, 
a escolha de quem soCrerá as conseqüências foi (cita pelo destino, 
Mazeaud: "Ie hasard a voulu que la victime pãtisse; rien ne justi!ierait 
un renversement de la situation" (14:49). 

o racinl"iniu pareel' bastant\' falso e exagl't'ado. S"ml'l1ll' para 
excluir uma Condenação baseada na ausência de culpa é que se explica. 
Mas, na realidade, estes mesl}los autores é que desenvolveram a noção 
romana do neminem laedere, cumo principio norteador de uma civili. 
zação adiantada. O dano irrreparável contrasta, portanto, com o prin
cipio. Seria o fracassu absoluto do cuntexto legal. Toda razão a,~siste a 
JOsserand, ao esc rever: "qu'il serait contraire :i I'ordre publie et:i 
la raison que les coups fussent supportés dêfinitivement par celui qui 
les a reçu et non par celui qui les a dirige, même involontairement 
( ... ) celui qui execute une action quelconque, doit seul eo Supporter 
toutes les consequeoces, hereuses ou ne!astes; lorsqu'une force est mise 
en mouvement, les dommages causes doivenl être Supportés par celui 
qui I'a déchainee el noo par le tiers qui I'a subie" . (:N) 

(24) Ap . .... t .... (13:136). 
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o princfpio geral, portanto, é o de que a n1nguém é lieito 
prejudicar ao próximo. Se ocorre o dano, resta ~r se • conduta da 
vítima ou de um terceiro nio exclui a responsabilidade do agente. Caso 
contrário, tenha ule procedido com culpa ou apenas ralhando ao dever 
geral de não prejudicar a. outrem, será respo~sab~liza~ pel~ ato e 
chamado a recompor a situaçao. Em nossos dias, nao ha maIS sentloo em 
se lalar em obra do acaso ou do destino, o homem deve tomar", si 
a construção do mundo. 

v - CONCLUSÃO 

13. A Responsabilidade como Síntese do Direito 

A realização da sociedade humana exige a efetiva aplicação do 
contexto jurídico. Os prejuhos devem ser evitados, combatidos e re
primidos, a rim de que se possibilite a segurança e ordem necessárias 
ao desenvolvimento. 

Por outro lado, o homem precisa de uma explicação racional da 
edgencia da r estrição li liberdade de cada um, imposta pelas normas 
legais. Por que a todo ato cu lposo, violador do Direito, deve seguir-se a 
reparação? Ou, por que a todo ato ralho, seguido de um prejuízo, e res
ponsabilizado o Infrator? 

Da resposta, depende a conformação do indivíduo li lei, ou o 
desc rédito de suas exigencias. A adoção da teoria subjetiva vai sendo, 
pouco a pouco, afastada, porque não responde mais is novas situações . 
Assim, os juristas, ainda excepcionalmente, adotam as formulações da 
teo ria objetiva . 

A transição, entretanto, será lenta, sem pressa , até que se con
solidem as novas idéias. O sistema da culpa ainda será mantido, mas a 
rea lidade é que ninguém mais contesta a necessidade da teoria da res
ponsabilidade sem culpa. O Anteprojeto do novo Código Civi l Brasileiro, 
afirma o Professur Agostinho Neves de Arruda Alvim, na "t-:ilCprlsiç:àn de 
Motivo Complementar", nu "art. 986 (atual 969) mantém-se fiel ã 
tenria da cu lpa . O parágrafo tinic;'. porém, ad'mile a respHnsabilidade 
independentem ente de culpa, nos casus ali mencionadm;". (25) f-: , no art. 
185 , o Anteprojeto estabelece : " Aquele que, por ação ou omissão vo
luntária, negligencia ou imprudencia, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que s imple smente moral, comete ato ilícito". Di spositivo 
quase igual ao do Côdigo em vigor (art. 159), com o acréscimo do 
chamado dano moral. 

Nada obstante, os novos tempos pedem uma nova regulamen -

(2$) .. "Diário Orldal", 8r .. OIa. 11. Jun . . 1974 , lupl. lO n" 114. P-i • . ~5 . 
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tação. Exigem a rea l responsabilidade do homem pelos atos praticados 
aln~ mais se cons iderarmos as forças pass[vels de utilização. Temos: 
aSS im, as exceções, admitidas pelo Anteprojeto, i teoria subjetiva. 
"Todavia, haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, grande 
risco para os direitos de outrem , salvo se comprovado o emprego de 
medidas preventivas tecnicamente adequadas" (parágrafo único, art. 
969). . 

Adota, também, a teoria objetiva ao estabelecer a responsa
bilidade do incapaz, "se as pessoas por e le responsáveis não tiverem 
obrigação de o fa zer ou não dispuserem de meios suficientes" (art. 970). 

Desta forma, embora a teoria clássica seja colocada como 
diretriz, a aplicação da teoria objetiva terá grande campo de incidência. 

Encaramos a responsabilidade como a síntese do Direito abstrato 
ao aplicado. Às normas legais devem corresponder meios que possibi
litem exigir do indivíduo o modo de agir que determinam. Mas o Direito 
ê ciência ligada ao lato socia l. E o falo social de nossos dias ens ina que 
o cO'lceito clássico de culpa nào atende mais aos reclamos da sociedade. 
A culpa se tornou anacrônica ante a evolução. 

. O problema da responsabilidade do homem por seus a tos longe 
esta de ser superado. Contudo, O s imples ques tionamento já indica uma 
abertura e um esforço para se atingi r a legislação adequada. 

E a civilização é, realmente, esle sempre contlito de idéias. 
O essencial é que as leis, criadas pela razão, sejam rigorosamente 
apli cadas e realizem o idea l dos tempos presentes. 

- 21 -


